
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
DECRETO N!l! 13.394, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2023 

Dispõe sobre a ampliação da abrangência do 
sistema de estacionamento rotativo (Área 
Azul) para as vias públicas que específica. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento na alfnea "a" do inciso I do "capUJt" do art. 126 c.c. o inciso IV, "in fine", do "caput" 
do art. 112, da lei Orgânica do Munidpio de Araraquara, 

DECRETA: 

Art. 1º Nos termos do art. 2º da Lei nº 7.058, de 3 agosto de 2009, fica ampliada 
a abrangência do sistema de estacionamento rotativo (Área Azul) para as vias públicas e 
respectivos tre!chos abaixo especificados: 

I -- Rua São Bento, entre a Avenida São Geraldo e a Avenida Augusto Cesar; e 

H- Rua Nove de Julho, entre a Avenida Arcangelo Nigro e a Avenida Francisco 
Aranha do Amaral. 

Art. 2º lEste decreto entra e vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL "PREfE O RUBE ~S CRUZ", 5 de dezembro de 2023. 

Secre~, ' de TJ.â.o.si.te;-TT'2i11sporte e Mobilidade Urbana 
~ ... ...--

Publicado na Coordenadoria Executiva de J

0

?; e Relações Institucionais na data supra. 

ALEXANDRE~RIQUE FRIGIERI 
Coordenador !Executivo de Justiça e Relações Institucionais 
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